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PARTE C

 CULTURA

Gabinete do Secretário de Estado da Cultura

Despacho n.º 9713-A/2016
Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 6692/2016, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 20 de maio de 2016, e nos 
termos dos artigos 5.º e 23.º - A, ambos do decreto -lei n.º 225/2006, 
de 13 de novembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 196/2008, de 6 de outubro, e sob proposta fundamentada da Direção-
-Geral das Artes, determino que o montante financeiro disponível para 
a edição de 2016 da modalidade de Apoio à Internacionalização das 
Artes, prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do mesmo diploma, 
é de €400.000,00 e que o número máximo de entidades a apoiar é 45.

27 de julho de 2016. — O Secretário de Estado da Cultura, Miguel 
Honrado.

209766003 

 Direção-Geral das Artes

Aviso n.º 9439-A/2016

Apoio à Internacionalização das Artes — 2016
Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 225/2006, de 13 de novem-

bro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 196/2008, de 6 de outubro, 
que aprovou o Regime de Atribuição de Apoios Financeiros do Estado 
(RAAFE), e no Regulamento de Apoio à Internacionalização das Artes, 
aprovado em anexo à Portaria n.º 58/2012, de 13 de março, comunica -se 
a todos os interessados a abertura de procedimento para apresentação de 
candidaturas na modalidade de Apoio à Internacionalização das Artes.

A) Destinatários:
As entidades de criação, as entidades de programação e as entidades 

mistas sedeadas no território de Portugal continental, e os grupos infor-
mais e as pessoas singulares com residência fiscal em Portugal conti-
nental e que aqui exerçam maioritariamente a sua atividade profissional.

B) Entidades não admitidas no âmbito do presente procedimento:
As entidades de natureza pública, nomeadamente empresas munici-

pais, intermunicipais e metropolitanas, quer sejam sociedades comerciais 
constituídas nos termos da legislação comercial, quer sejam pessoas 
coletivas de direito público com natureza empresarial, nos termos con-
jugados do artigo 1.º e das alíneas b), c) e d) do n.º 1 do artigo 2.º do 
RAAFE.

C) Impossibilidade das atividades e dos projetos artísticos serem 
objeto de apoios cumulativos:

i) A mesma atividade e o mesmo projeto apenas devem constar de 
uma única candidatura;

ii) A mesma atividade e o mesmo projeto, ainda que desenvolvidos 
em coprodução, não podem beneficiar de apoios cumulativos.

D) Áreas artísticas e domínios objeto de apoio:
i) As entidades que apresentem candidatura devem optar pela área 

artística preponderante na sua proposta: arquitetura, artes digitais, ar-
tes plásticas, dança, design, fotografia, música e teatro; não existindo 
área artística preponderante, devem optar pela área de cruzamentos 
disciplinares; ii) Os apoios a conceder visam o domínio da circulação 
internacional de artistas e produções artísticas, pelo que as candidaturas 
deverão propor a apresentação pública, fora do território nacional, de 
projetos que se inscrevam nas áreas artísticas previstas.

E) Montante financeiro global disponível: 400.000,00 € (quatrocentos 
mil euros).

F) Número máximo de candidaturas a apoiar: 45 (quarenta e cinco).
G) Início de elegibilidade para apoio e prazo de execução das ativi-

dades previstas nas candidaturas: são elegíveis para apoio as propostas 
cuja execução ocorra entre 1 de outubro de 2016 e 30 de setembro de 
2017.

H) Critérios de apreciação, objetivos e prioridades estratégicas:
i) Os critérios para a apreciação das candidaturas são os constantes 

do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento e os parâmetros de referência 
que densificam cada um desses critérios encontram -se disponíveis no 
sítio www.dgartes.pt;

ii) Os objetivos gerais dos apoios às artes que se aplicam à apreciação 
destas candidaturas são:

a) Assegurar o acesso público aos diversos domínios da atividade 
artística, concorrendo para a promoção da qualidade de vida, da cidadania 
e da qualificação das populações;

b) Promover a pesquisa, a experimentação, a criação e a inovação 
artísticas, atualizando e consolidando o tecido profissional;

c) Promover a qualificação dos artistas portugueses e estrangeiros 
com residência fiscal em Portugal;

d) Promover a produção artística em rede;
e) Promover a internacionalização das artes portuguesas, bem como 

o aprofundamento da cooperação com outros países;
f) Articular as artes com outras áreas setoriais, designadamente educa-

ção, ciência e tecnologia, ambiente e ordenamento do território, turismo 
e solidariedade social.

iii) As prioridades estratégicas na apreciação das candidaturas são:
a) Projeção internacional da cultura e das artes contemporâneas por-

tuguesas com destaque para o reconhecimento alargado do trabalho 
autoral português;

b) Representação em festivais, feiras ou eventos equiparados, com 
prestígio internacional consolidado e potencial estratégico de visibilidade 
e difusão, nomeadamente pela captação de programadores e curadores 
profissionais e/ou exposição pública de grande escala e/ou diversidade;

c) Projetos que privilegiam a mobilidade e as relações culturais na 
Europa, contribuindo para a visibilidade e o debate de questões par-
tilhadas no presente e críticas para um futuro de coesão, sustentável, 
democrático e inclusivo.

I) Elegibilidade para apoio:
i) São elegíveis para apoio as despesas previstas com: deslocações 

(viagens de equipas artísticas e técnicas, transporte e seguro de material 
expositivo, cénico ou outros materiais); alojamento de equipas artísticas 
e técnicas; despesas inerentes à difusão do projeto no seu contexto de 
acolhimento (edição, traduções e produção de materiais de comunicação 
e de mediação com o público);

ii) Não são elegíveis para apoio, entre outras, as despesas com cachets, 
taxas de inscrição, remunerações e per diem;

iii) As candidaturas são elegíveis para apoio se a pontuação da 
Comissão em cada critério atingir 60 % da pontuação máxima possível, 
ou seja, 18 pontos em 30.

J) Determinação do apoio a conceder:
i) A classificação de cada candidatura resulta da soma aritmética 

das pontuações atribuídas pela comissão de apreciação a cada um dos 
critérios;

ii) As candidaturas elegíveis são ordenadas de forma decrescente, de 
acordo com a respetiva classificação;

iii) O montante financeiro global disponível é distribuído a partir da 
candidatura melhor classificada.

K) Composição da comissão de apreciação: Catarina Saraiva (cura-
dora, produtora e investigadora de artes performativas); Maria João 
Correia (Divisão de Ação Cultural Externa, Camões — Instituto da 
Cooperação e da Língua, I. P.); Paulo Carretas (Direção de Serviços de 
Apoio às Artes, Direção -Geral das Artes).

L) Forma e prazo de apresentação das candidaturas:
i) Os interessados devem apresentar as suas candidaturas por via 

eletrónica, mediante o preenchimento e submissão do formulário de 
candidatura, ao qual se acede através do sítio www.dgartes.gov.pt;

ii) A submissão do formulário, que consubstancia a apresentação da 
candidatura, deverá ser efetuada até às 17h00 do dia 31 de agosto de 2016.

M) Pedido e prestação de esclarecimentos:
i) No sentido de informar e apoiar os candidatos na instrução das 

suas candidaturas, a Direção -Geral das Artes disponibiliza um pacote 
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informativo designado Manual do Candidato, que pode ser consultado 
em www.dgartes.gov.pt; ii) Esta Direção -Geral assegura a prestação 
de esclarecimentos relativos à boa compreensão e interpretação dos 
elementos expostos até ao dia 23 de agosto de 2016, através de pedido 
formulado por escrito para candidaturas@dgartes.pt ou por contacto 
telefónico através da Linha de Apoio ao candidato: 210102540 (entre 
as 10h00 e as 13h00, nos dias úteis).

28 de julho de 2016. — A Diretora -Geral das Artes, Paula Va-
randa.

209769277 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL E MAR

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte

Aviso n.º 9439-B/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo incerto, de 37 postos de trabalho na carreira 
e categoria de técnico superior, previstos no mapa de pessoal da 
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte (DRAPN), 
para as áreas do investimento e controlo.
Por despacho do Diretor Regional de Agricultura e Pescas do Norte, 

datado de 22 de julho de 2016, foi determinada a alteração dos métodos 
de seleção aplicáveis ao procedimento supra referido, publicado através 
do aviso n.º 8867/2016, no D. R. n.º 136 2.ª série de 18 de julho, passando 
o n.º 21 do referido aviso a ter a seguinte redação:

«21 — Métodos de seleção — Nos termos do n.º 5 do artigo 56.º 
e dos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, serão adota-
dos o método de seleção obrigatório definido na alínea a) do n.º 2 do 
referido artigo 36.º — Avaliação Curricular — e o método de seleção 
facultativo previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril — Entrevista Profissional de Seleção

21.1 — Sistema de valoração final — Para efeitos de ordenação 
final dos candidatos, a classificação final será obtida numa escala de 
0 a 20 valores, através da fórmula a seguir indicada:

CF = (0,70 x AC) + (0,30 x EPS)

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular — 70 %
EPS = Entrevista profissional de seleção — 30 %

21.2 — Caráter eliminatório — Cada um dos métodos de seleção 
tem caráter eliminatório, sendo excluídos do procedimento os can-
didatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos de seleção, não lhes sendo, nesse caso, aplicado o método 
de seleção seguinte.

21.3 — Avaliação Curricular — Esta avaliação visa analisar a qua-
lificação dos candidatos, designadamente, a habilitação académica 
ou profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho ob-
tida. Para o efeito serão considerados e ponderados os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente 
os seguintes: a habilitação académica, a formação profissional rela-
cionada com as exigências e as competências necessárias ao exercício 
da função, a experiência profissional nas atividades inerentes ao 
posto de trabalho objeto de procedimento concursal e a avaliação do 
desempenho nos termos da legislação aplicável. A Avaliação Curri-
cular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até 
às centésimas.

21.4 — O tempo de experiência profissional, correspondente ao 
desenvolvimento de funções inerentes ao posto de trabalho a preen-
cher, só será contabilizado caso se encontre devidamente comprovado.

21.5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o júri estabelecerá o valor positivo a considerar na 
fórmula de cálculo, para os candidatos que, por razões que não lhe 

sejam imputáveis, não possuam avaliação de desempenho relativa 
ao período a considerar.

21.6 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — que visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional 
e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação esta-
belecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.»

Mais determinou, que em obediência ao princípio da economia pro-
cessual e aproveitamento dos atos jurídicos, a prorrogação do prazo 
de apresentação de candidaturas ao procedimento concursal aberto 
pelo Aviso n.º 8867/2016, no D. R. n.º 136/2016, de 18 de julho, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso, 
procedendo -se à sua integral republicação:

1 — Identificação do ato — Nos termos do disposto nos artigos 30.º, 
33.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o 
previsto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
torna -se público que, por despacho de 4 e 22 de julho do Diretor 
Regional de Agricultura e Pescas do Norte, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, para 
o preenchimento de trinta e sete (37) postos de trabalho da carreira 
técnica superior, nas áreas funcionais do investimento e controlo da 
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte (DRAPN), para o 
exercício de funções em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, a termo resolutivo incerto, até à conclusão do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente 2014 -2020 (PDR 2020) e do 
Programa Operacional MAR 2020.

2 — O presente procedimento concursal de recrutamento foi prece-
dido de parecer favorável dos membros do Governo responsáveis pelas 
Finanças e pela Administração Pública, nomeadamente, de S. Ex.ª a 
Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público, em des-
pacho de 20/06/2016, bem como, de despacho favorável de julho de 
2016 de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Agricultura e Alimentação de 
18/03/2016, e de S. Ex.ª a Ministra do Mar, de 06/04/2016, por forma 
a permitir o recrutamento de trabalhadores para o exercício de funções 
públicas a termo resolutivo incerto, na carreira e categoria de técnico 
superior, com e sem vínculo de emprego público previamente constituído, 
nos termos do n.º 5 do artigo 30.º da Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei 35/2014, de 20 de junho. Nos termos do 
n.º 4 do artigo 90.º do Decreto -Lei n.º 18/2016, de 13 de abril, quando 
tenha decorrido o prazo de seis meses, a contar da data da emissão da 
autorização de S. Ex.ª a Secretária de Estado da Administração e do 
Emprego Público acima mencionada (20/06/2016), sem que tenha sido 
homologada a lista de classificação final, deverá ser solicitada nova 
autorização, após a fase de aplicação do método de seleção.

3 — Política de igualdade — Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 31 de março e, em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, “A Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

4 — Reservas de recrutamento: Verificada a inexistência de Reservas 
de recrutamento na Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte 
e, consultada a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 
Funções Públicas — INA, na qualidade de Entidade Centralizadora 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a mesma 
informou não ter, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento para a carreira de técnico supe-
rior (área de controlo e investimento), tendo declarado a inexistência, em 
reservas de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado 
aos postos de trabalho a ocupar, nos termos e para os efeitos previstos 
no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

5 — Procedimento prévio de recrutamento — O presente procedimento 
foi precedido de prévio recrutamento de trabalhadores em situação de 
requalificação para os postos de trabalho em causa, tendo sido declarada, 
pela Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas — INA, a inexistência de trabalhadores em situação de requa-
lificação com os perfis identificados.

6 — Legislação aplicável — O presente procedimento concursal 
regula -se, designadamente, pela Constituição da República Portu-
guesa, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março e Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.
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7 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o recrutamento com vista ao preenchimento dos postos de trabalho a 
ocupar e para os efeitos do previsto nos termos do n.º 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, sendo, nomeadamente, válido para 
a ocupação de idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 
18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final 
do presente procedimento (reserva de recrutamento DRAPN).

8 — Publicitação — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil 

seguinte à presente publicação no Diário da República, por extrato na 
página eletrónica da Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte 
e, no prazo de três dias úteis contados da mesma data, por extrato, num 
jornal de expansão nacional.

9 — Identificação dos postos de trabalho e da modalidade de vínculo 
de emprego público — Trinta e sete (37) postos de trabalho a ocupar 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, a termo 
resolutivo incerto.

10 — Identificação dos locais de trabalho — As funções serão exer-
cidas nas instalações da Direção Regional de Agricultura e Pescas do 
Norte a seguir indicadas: 

Referências Local de trabalho N.º postos de trabalho

Área Funcional Controlo

Referência 1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Av. General Humberto Delgado, 5300 -903 Bragança   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Referência 2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Praça do Campo da Fonte, 30, 5400 -160 Chaves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Referência 3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Av. Ilha do Sal, 5340 -194 Macedo de Cavaleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Referência 4   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Quinta de Valongo, Vila Nova, 5370 -087 Carvalhais MDL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Área Funcional Investimento

Referência 5   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estrada Exterior da Circunvalação, 11846, 4760 -281 Senhora da Hora . . . . . . . . . . 1
Referência 6   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R. Dr. Francisco Duarte, 365 -1.º, 4715 -017 Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Referência 7   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lugar de Codessais, S. Pedro, 5000 -421 Vila Real   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Referência 8   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Praça do Campo da Fonte, 30, 5400 -160 Chaves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Referência 9   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R. da República, 133, 5370 -347 Mirandela   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Referência 10   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Av. Do Sabor, 5200 -204 Mogadouro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Referência 11   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estrada Exterior da Circunvalação, 11846, 4760 -281 Senhora da Hora . . . . . . . . . . 1
Referência 12   . . . . . . . . . . . . . . . . . . R. da República, 133, 5370 -347 Mirandela   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Referência 13   . . . . . . . . . . . . . . . . . . R. Dr. Francisco Duarte, 365, 1.º, 4715 -017 Braga   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 11 — Caracterização dos postos de trabalho — Em conformidade 
com o previsto no mapa de pessoal da Direção Regional de Agricultura 
e Pescas do Norte, no âmbito das atribuições e competências definidas 
na Portaria n.º 305/2012, de 4 de outubro, e do Despacho n.º 1671/2014, 
de 3 de fevereiro, publicado no DR, II, n.º 23, de 3 de fevereiro de 2014, 
os postos de trabalho correspondem ao exercício de funções de natureza 
transitória, por referência à categoria de técnico superior, compreen-
dendo, designadamente as seguintes funções:

Área funcional Controlo — PDR2020 — Referências 1 a 4
Executar ações de monitorização e controlo da atribuição de prémios, 

subsídios e apoios decorrentes da política agrícola comum — PAC.

Área funcional Investimento — PDR2020 — Referências 5 a 10
Candidaturas: controlo documental e verificação da sua conformi-

dade; análise técnica, económica e financeira; análise de recursos/be-
nefícios dos investimentos; análise SIG — análise da razoabilidade 
técnica e de custos dos investimentos propostos; emissão de propostas 
de pareceres; análise de contraditório com elaboração de pareceres em 
sede de audiências prévias; reanálise de candidaturas; verificação das 
condicionantes pré -contratuais; análises de alterações às candidaturas. 
Pedidos de Pagamento: controlo documental dos dossiers; análise e 
validação de despesa; preparação de relatórios de verificação física; 
VFL (Visitas de verificação Física) e envio às Delegações e/ou equipas 
de visita; análise dos Planos Empresariais, em sede de UPP de Pedidos 
de Apoio (PA), de Prémio de Jovens Agricultores; análise dos Relató-
rios de Visitas realizada pelas equipas de visita; inserção no IDIGITAL 
dos Relatórios de Visitas, com validação da respetiva VFL — análise 
de pedidos de pagamento (PP), com verificação da boa qualidade da 
despesa — preparação de audiências prévias — reanálises de Pedidos 
de pagamento (PP); encerramento no IDIGITAL da conclusão dos 
Pedidos de Pagamento.

Área funcional Investimento MAR2020 — Referência 11
Análise de candidaturas de projetos e verificação do seu enquadra-

mento no MAR2020; organização dos processos de candidatura de 
operações ao financiamento no âmbito do MAR2020; Manutenção 
dos sistemas informáticos de controlo da execução dos projetos no 
âmbito do MAR2020; Supervisão e acompanhamento da aplicação das 
normas e regras de execução relativas ao pagamento dos incentivos do 
setor das pescas; Acompanhamento de auditorias a projetos aprovados 
e preparação da informação e resposta às solicitações da Autoridade 
Gestão e do IFAP.

Investimento PDR2020 — Desenvolvimento Rural — Referência 12

Elaboração de pareceres relativos à Organização Comum de Mercados 
(COM), análise de projetos e de pedidos de pagamento das equipas téc-
nicas e dos órgãos de gestão dos Grupos de Ação Local/DLBC, análise 
de projetos e de pedidos de pagamento das equipas técnicas das equipas 
técnicas e dos órgãos de gestão dos Grupos de Ação Costeira/DLBC, 
apoio técnico às atividades a desenvolver pela DRAPN no âmbito da 
Rede Rural Nacional.

Investimento PDR2020 — Desenvolvimento Rural e Ambiente — Re-
ferência 13

Análise de projetos, análise de pedidos de pagamento e realização de 
verificações físicas no local de investimentos, no quadro da execução 
do PDR2020, designadamente de operações relativas à Reabilitação 
e Modernização de Regadios Tradicionais e a Investimentos não Pro-
dutivos.

12 — Posicionamento remuneratório: É oferecida, referencialmente, 
a 2.ª posição remuneratória da carreira de técnico superior a que cor-
responde ao nível remuneratório 15 da carreira/categoria de técnico 
superior, previsto no anexo I ao Decreto regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, com um valor ilíquido de 1.201,48€, por referência à 
tabela Remuneratória Única estabelecida pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, sem prejuízo do disposto no artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, com a prorrogação de efeitos dada 
pelo artigo 18.º da Lei 7 -A/2016, de 30 de março.

13 — Requisitos de admissão: Os candidatos devem reunir os re-
quisitos, gerais e outros, até ao último dia do prazo de candidatura ao 
procedimento concursal.

13.1 — Requisitos gerais: Nos termos do artigo 17.º da Lei Geral de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, são requisitos de admissão:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou por lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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13.2 — Requisitos especiais (habilitações académicas): É exigida a 
titularidade de Licenciatura numa das áreas de formação académica a 
seguir indicadas para cada referência, como previsto no mapa de pessoal 
da Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte para 2016:

Referências 1 a 4 — Licenciaturas em Ciências Agrárias, Ciências 
Ambientais, Ciências Veterinárias, Economia, Gestão ou Biotecnologia

Referências 5 a 13 — Licenciaturas em Ciências Agrárias, Economia 
ou Gestão

13.2.1 — Não são admitidos candidatos detentores de formação ou 
experiência profissional substitutiva do nível habilitacional exigido e 
área académica.

14 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em requalificação, ocupem postos de trabalho na Direção Regional de 
Agricultura e Pescas do Norte idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento.

15 — Formalização da candidatura:
15.1 — A candidatura é formalizada através do preenchimento obri-

gatório do formulário de candidatura próprio (aprovado por despa-
cho do Ministro de Estado e das Finanças de 17 de março de 2009, 
e publicado através do Despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 29 de 
abril, no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009), 
que deve ser dirigido ao Diretor Regional de Agricultura e Pescas do 
Norte, e que se encontra disponível no sítio da DRAPN, no endereço 
http://www.drapnorte.pt/drapn/instituicao/proced_concursais.html, de-
vendo conter, designadamente, os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação do có-
digo da publicitação do procedimento, através do n.º do aviso publicado 
no Diário da República ou do número da oferta publicitada na Bolsa 
de Emprego Público, da área de atividade caracterizadora do posto 
de trabalho a ocupar (referência), bem como da carreira, categoria, 
e ainda do regime de vínculo de emprego público (RJEP por tempo 
determinável);

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, nacio-
nalidade, número de identificação fiscal, número de telefone e endereço 
postal e eletrónico, caso exista;

c) Situação perante os requisitos de admissão exigidos e previstos no 
artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

d) Identificação da relação jurídica de emprego público previa-
mente estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja 
titular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce 
funções;

e) Nível habilitacional e respetiva área académica;
f) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apre-

sentar por os considerar relevantes para apreciação do mérito ou por 
constituírem motivo de preferência legal, os quais só poderão ser tidos 
em conta pelo júri se devidamente comprovados;

g) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura;

h) Local, data e assinatura

15.2 — No campo “Área de atividade” do formulário tipo de can-
didatura, de utilização obrigatória, deve ser explicitamente identifi-
cada a referência do posto de trabalho a que se candidata, conforme 
discriminado no ponto 10 deste aviso. A não identificação do posto de 
trabalho a ou do código de publicitação do procedimento, determinará 
a não -aceitação da candidatura.

15.3 — É obrigatória a apresentação de uma candidatura para cada 
referência a que o candidato pretenda concorrer, integrando em cada 
uma delas todos os documentos exigidos.

15.4 — A referência normativa constante do ponto 7 do formulário 
tipo deverá ser feita ao artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

15.5 — A candidatura deverá ainda ser acompanhada dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia do Curriculum Vitae atualizado, detalhado, datado e 
assinado pelo candidato, onde constem, nomeadamente, as funções 
que exerce e as que desempenhou anteriormente e correspondentes 
períodos, bem como a formação profissional detida, referindo as ações 
de formação finalizadas;

b) Fotocópia dos documentos comprovativos das habilitações lite-
rárias, nos termos do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril;

c) Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas, com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

d) Fotocópias dos documentos comprovativos da experiência profis-
sional, com indicação precisa das atividades desenvolvidas e duração 
dos tempos de trabalho;

e) Fotocópias de quaisquer outros documentos que o candidato con-
sidere relevantes para a apreciação do mérito.

15.5.1 — Os candidatos detentores de vínculo de emprego público 
deverão, para além dos documentos indicados, fazer acompanhar 
a candidatura de declaração emitida pelo serviço a que pertence, 
com data posterior à do presente aviso de abertura, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual conste, inequivocamente, a exis-
tência e modalidade do vínculo de emprego público que se encontra 
constituído e a antiguidade na categoria e carreira e na Administração 
Pública, a posição remuneratória que detém, bem como a descrição 
detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de tra-
balho que ocupa com o tempo de execução das mesmas, com vista 
à apreciação do conteúdo funcional. Para efeitos do disposto nas 
alíneas c) e d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, a declaração deverá ser complementada com a in-
formação relativa à avaliação de desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar.

16 — Prazo de apresentação da candidatura — A(s) candidatura(s) 
deverá(ão) ser apresentada(s) no prazo de 10 dias úteis, contados da 
data de publicação do presente aviso.

17 — Local e endereço postal de entrega da candidatura — A(s) 
candidatura(s) poderá(ão) ser entregue(s) em mão na Direção Regio-
nal de Agricultura e Pescas do Norte, sita na Rua da República, 133, 
5370 -347 Mirandela, ou remetida através de correio sob registo, para 
o referido endereço postal, valendo como data da apresentação da can-
didatura a da efetivação do respetivo registo postal, devendo a sua 
expedição ocorrer até ao termo do prazo fixado para entrega, findo o 
qual não serão consideradas. Os processos entregues em mão deverão 
dar entrada na Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte, até 
às 17:00 horas do último dia do prazo.

17.1 — Não serão aceites candidaturas entregues por correio ele-
trónico.

18 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto por parte 
do candidato dos elementos constantes do formulário obrigatório de 
candidatura, bem como a não apresentação dos documentos a que se 
referem as alíneas a) e b) do ponto 15.5, dentro do prazo de entrega das 
candidaturas, determinam a exclusão do procedimento concursal, nos 
termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

18.1 — A não apresentação dos documentos comprovativos a que se 
referem as alíneas c), d) e e) do ponto 15.5 e do ponto 15.5.1, dentro do 
prazo para entrega das candidaturas, determina a sua não consideração 
para efeitos de avaliação curricular.

19 — Nos termos do n.º 2 do artigo 22.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, assiste ao júri a possibilidade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

21 — Métodos de seleção — Nos termos do n.º 5 do artigo 56.º e 
dos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, serão adotados o 
método de seleção obrigatório definido na alínea a) do n.º 2 do referido 
artigo 36.º — Avaliação Curricular — e o método de seleção facultativo 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril — Entrevista Profissional de Seleção.

21.1 — Sistema de valoração final — Para efeitos de ordenação final 
dos candidatos, a classificação final será obtida numa escala de 0 a 
20 valores, através da fórmula a seguir indicada:

CF = (0,70 x AC) + (0,30 x EPS)

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular — 70 %
EPS = Entrevista profissional de seleção — 30 %
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21.2 — Caráter eliminatório — Cada um dos métodos de seleção tem 
caráter eliminatório, sendo excluídos do procedimento os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo, nesse caso, aplicado o método de seleção 
seguinte.

21.3 — Avaliação Curricular — Esta avaliação visa analisar a qua-
lificação dos candidatos, designadamente, a habilitação académica 
ou profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho ob-
tida. Para o efeito serão considerados e ponderados os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente 
os seguintes: a habilitação académica, a formação profissional rela-
cionada com as exigências e as competências necessárias ao exercício 
da função, a experiência profissional nas atividades inerentes ao 
posto de trabalho objeto de procedimento concursal e a avaliação do 
desempenho nos termos da legislação aplicável. A Avaliação Curri-
cular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até 
às centésimas.

21.4 — O tempo de experiência profissional, correspondente ao de-
senvolvimento de funções inerentes ao posto de trabalho a preencher, só 
será contabilizado caso se encontre devidamente comprovado.

21.5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o júri estabelecerá o valor positivo a considerar na fór-
mula de cálculo, para os candidatos que, por razões que não lhe sejam 
imputáveis, não possuam avaliação de desempenho relativa ao período 
a considerar.

21.6 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — que visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional 
e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação esta-
belecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

22 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril

23 — Motivos de exclusão — São, designadamente, motivos de exclu-
são do presente procedimento concursal a apresentação da candidatura 
fora do prazo e o incumprimento dos requisitos mencionados neste 
aviso, bem como os candidatos que obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 valores no método de seleção aplicável, sem prejuízo dos demais 
motivos legais ou regulamentarmente previstos.

24 — Júris — Os júris do presente procedimento concursal têm a 
seguinte composição:

Referências 1 a 4:
Presidente — Adelino Augusto dos Santos Bernardo — Diretor Re-

gional Adjunto.
1.º Vogal efetivo — Manuela de Jesus Pereira Condado — Diretora 

de Serviços de Controlo e Estatística.
2.º Vogal efetivo — Celeste da Glória Ferreiro de Sá  -Técnica Su-

perior da Divisão de Gestão de Recursos Humanos Financeiros e Pa-
trimoniais.

1.º Vogal suplente — Luís Manuel de Almeida Sobral Dias — Chefe 
de Divisão de Controlo de Entre Douro e Minho.

2.º Vogal suplente — Maria de Lurdes Santos Mesquita Amo-
rim — Chefe de Divisão de Controlo de Trás -os -Montes.

Referência 5 a 10:
Presidente — Adelino Augusto dos Santos Bernardo — Diretor Re-

gional Adjunto.
1.º Vogal efetivo — Luísa Maria Gonçalves Hipólito — Diretora de 

Serviços de Investimento.
2.º Vogal efetivo — Celeste da Glória Ferreiro de Sá — Técnica 

Superior da Divisão de Gestão de Recursos Humanos Financeiros e 
Patrimoniais.

1.º Vogal suplente — Margarida Maria Seita da Silva Teixeira — Chefe 
de Divisão de Investimento do Nordeste.

2.º Vogal suplente — Maria Adelaide Dias Freire Gomes Iná-
cio — Chefe de Divisão de Investimento Geral.

Referência 11:
Presidente — Adelino Augusto dos Santos Bernardo — Diretor Re-

gional Adjunto.
1.º Vogal efetivo — Luísa Maria Gonçalves Hipólito — Diretora de 

Serviços de Investimento.

2.º Vogal efetivo — Celeste da Glória Ferreiro de Sá — Técnica 
Superior da Divisão de Gestão de Recursos Humanos Financeiros e 
Patrimoniais.

1.º Vogal suplente — Maria Adelaide Dias Freire Gomes Iná-
cio — Chefe de Divisão de Investimento Geral.

2.º Vogal suplente — Margarida Maria Seita da Silva Teixeira — Chefe 
de Divisão de Investimento do Nordeste.

Referência 12 e 13:

Presidente — Adelino Augusto dos Santos Bernardo — Diretor Re-
gional Adjunto.

1.º Vogal efetivo — Henrique Manuel Rita dos Santos — Diretor de 
Serviços de Desenvolvimento Rural.

2.º Vogal efetivo — Celeste da Glória Ferreiro de Sá — Técnica 
Superior da Divisão de Gestão de Recursos Humanos Financeiros e 
Patrimoniais.

1.º Vogal suplente — Celina Maria Lopes Bouça — Chefe de Divisão 
de Desenvolvimento Rural.

2.º Vogal suplente — Alda Maria Oliveira Henriques Bráz — Chefe 
de Divisão de Ambiente e Infraestruturas.

25 — Substituição do presidente do júri — O presidente do júri será 
substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.º vogal efetivo.

26 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as atas do júri, onde constam os parâmetros 
de avaliação e respetiva ponderação do método de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

27 — Exclusão e notificação de candidatos — De acordo com o 
preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, para a realização da audiência dos interessados nos termos do novo 
Código do Procedimento Administrativo, os candidatos excluídos serão 
notificados, por E -mail, com recibo de entrega de notificação, como 
previsto na alínea a) do n.º 3 do referido artigo.

28 — Publicitação dos resultados — A publicitação dos resultados 
obtidos é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público das instalações da Direção Regional de Agricultura 
e Pescas do Norte e disponibilizada na página eletrónica http://www.
drapnorte.pt/drapn/index1.php.

29 — Notificação da lista unitária de ordenação final — A lista de 
ordenação final dos candidatos aprovados, bem como a exclusão de 
candidatos ocorrida na sequência da aplicação do método de seleção são 
notificadas, para a realização da audiência dos interessados nos termos 
do novo Código do Procedimento Administrativo, por E -mail com recibo 
de entrega de notificação, como previsto na alínea a) do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

29.1 — Audiência de interessados — No âmbito do exercício do 
direito de audiência dos interessados, os candidatos utilizam o formu-
lário tipo, de utilização obrigatória, de acordo com o despacho (extrato) 
n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de maio de 2009, disponível na página eletrónica da DRAP Norte em 
http://www.drapnorte.pt.

30 — Publicação da lista unitária de ordenação final — A lista unitária 
de ordenação final, após homologação, é afixada em local visível e público 
das instalações da Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte 
e disponibilizada na sua página eletrónica (http://www.drapnorte.pt), 
sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação, como previsto no n.º 6 do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

31 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para os devidos efeitos de admissão a concurso, os candidatos com 
deficiência devem declarar, no formulário de candidatura obrigatório, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do citado 
diploma, no procedimento concursal em que o número de lugares a 
preencher seja igual ou superior a 10, é garantida a reserva de 5 % para 
candidatos com deficiência, porquanto acautelado o disposto no n.º 1 
do artigo 2.º do diploma em causa.

32 — Quaisquer questões sobre o presente procedimento devem 
ser colocadas por correio eletrónico para o endereço: procedimentos.
concursais@drapnorte.pt.

22 de julho de 2016. — A Diretora de Serviços de Administração, 
Adília Josefina Ribeiro Domingues.

209760796 
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